
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.196-C DE 2008

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de
setembro de 1973, que aprova o
Plano Nacional de Viação, de modo a
incluir na Relação Descritiva dos
Portos Marítimos, Fluviais e
Lacustres os portos de Santo
Antônio de Leverger, Barão do
Melgaço e Santo Antônio de Leverger
- Porto Cercado, no Estado de Mato
Grosso.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O item 4.2 – Relação Descritiva dos Por-

tos Marítimos, Fluviais e Lacustres do Plano Nacion al de

Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setemb ro de

1973, passa a vigorar acrescido dos seguintes porto s:

“4.2 - .........................................

Nº de
ORDEM

DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO

... ... ... ...
217 Santo Antônio do Leverger

MT Rio Cuiabá
218

Barão do Melgaço MT Rio Cuiabá
219 Santo Antônio do Leverger

– Porto Cercado MT Rio Cuiabá
“

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado ELISEU PADILHA
Presidente

Deputado JOSÉ GENOÍNO
Relator


